
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.824.437 - MG 

(2019/0194048-8)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : ANDRE LACERDA DE AMORIM 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO. UNIFICAÇÃO. RECONHECIMENTO DA 
REINCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DAS PENAS. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
NÃO PROVIDO. 
1. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme em assinalar 
que a reincidência é circunstância de caráter pessoal que pode 
ser reconhecida na fase da execução penal e estende-se sobre a 
totalidade das penas somadas para efeito de cálculo dos 
benefícios.
2. Certamente, não cabe ao Juízo da Execução rever a sentença a 
cumprir, sob pena de violar a coisa julgada. Contudo, quando 
houver registro de condenação definitiva por mais de um crime, 
em processos distintos, é de sua competência, no momento da 
aplicação do art. 111 da LEP, com fins exclusivos de examinar 
benefícios do sistema progressivo, averiguar a natureza dos 
delitos (comum, hediondo ou outros a ele equiparados) e a 
circunstância pessoal do reeducando (primariedade ou 
reincidência), dados que interferem, tão somente, na 
individualização da execução penal.
3. Como o agravado registra pluralidade de condenações, a 
condição de reincidente passou a reger a execução como um 
todo. Exige-se daquele que viola reiteradamente o ordenamento 
jurídico o cumprimento de condições mais rigorosas antes de se 
atenuarem os rigores da pena aplicada.
4. Agravo regimental não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, 

Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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